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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Terça-feira, 26 de julho de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 12.864 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comissão 
constante do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
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 DIRETOR ADJUNTO - 

ESCOLA MUNICIPAL 
CAPITÃO SILVINO 

AZEREDO 

DAS III 561 2243 DAS III 
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D
 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

 
Id. 05070/2022 

 
DECRETO N.º 12.865 DE  25 DE JULHO DE 2022. 

 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 14 
de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por meio de 
Decreto, desde que não represente aumento de despesa, DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semug na forma deste Decreto. 
 
Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos em co-
missão e as funções gratificadas constantes do Quadro abaixo e na forma 
nele mencionado: 
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ASSESSOR  
TÉCNICO 

DAS IV 2300 2314 DAS III 
ASSESSOR 
TÉCNICO 
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E
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U
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CHEFE DE  
DIVISÃO 

FG I 2303 2315 FG III 
CHEFE DE 

 SEÇÃO 

CHEFE DE  
SETOR 

FG II 2311  

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 05071/2022 
 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 
 

PORTARIA N.º 300 DE 22 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, tendo em vista a homologação do 1º Con-
curso Público para Formação da Carreira de Apoio da Procuradoria Geral 
do Município de Nova Iguaçu (Edital n.º 001/2019) publicada no DOE-NI de 
31 de dezembro de 2019 (processo administrativo n.º 2019/036.257), RE-
SOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear os candidatos referidos na tabela abaixo na classe inicial 
dos respectivos cargos efetivos, a contar da data desta publicação: 
 

 Analista De Procuradoria 
 

29º Hugo Dos Santos Teixeira 
 

31º Brunno Rocha Nunes 
 

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário. 

 
 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 
Id. 05072/2022 

 
PORTARIA N.º 302 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
I - Exonerar DIRLANE GONÇALVES DA SILVA SOUZA do cargo em co-
missão de Assessor de Gabinete SEMUG Nível III (1484) DAS III da Se-
cretaria Municipal de Governo, a contar de 30/06/2022. 
 
II – Nomear VANESA GONÇALVES DA SILVA no cargo em comissão de 
Assessor Técnico (2314) DAS III na Secretaria Municipal de Governo, a 
contar da data desta publicação. 
 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05073/2022 
 
PORTARIA N.º 303 DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 
O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 
conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 
 
Exonerar EMANUEL NOGUEIRA DOS SANTOS do cargo em comissão 
de Assessor Administrativo (1757) DAS I e nomear PRISCILA DE BAR-
ROS SALVADOR para o mesmo cargo na Secretaria Municipal de Saúde, 
a contar da data desta publicação. 
 

 ROGÉRIO MARTINS LISBOA 
Prefeito 

Id. 05074/2022 
 

 
SEMAT 

 

 

PORTARIA SEMAT Nº 771 DE 22 DE JULHO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA, no 
uso de suas atribuições legais, e conforme Processo Administrativo nº 
2021/042544; R E S O L V E: 


